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REQUERIMENTO PARA INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
 

  
RAZÃO SOCIAL:              

CNPJ:                        CATEGORIA: (  )  MATRIZ    (  ) FILIAL    (  ) OUTROS 

ENDEREÇO  (Rua,  Avenida, nº, Complemento):          

BAIRRO:               MUNICÍPIO:        UF:       

CEP:                                             TELEFONE COMERCIAL: (_____) ____     ___________      

 E-MAIL: ______________________________________________________________     

 MOTIVO DA INTERRUPÇÃO:           

                  

                  

                   

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do Representante legal da PJ 
Procurador somente com Procuração Cartorial 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA - Res. 1121/2019 – CONFEA 

 

1 - A baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução 
registradas nos Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu registro;  

2 - A baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições; 

3 - A baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos 
integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica; 

4 - A baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução 
registradas nos Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu registro;  

5 - A baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições; 

6 - A baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos 
integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica; 

 

 

 

 

ATENÇÃO: É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que esteja em dia com suas obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea. (Art. 27º. Res. 1121/19); 
Obs: A anuidade do exercício em que a empresa solicitar o INTERRUPÇÃO, deve ser paga de forma proporcional 

 

A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até que a 
pessoa jurídica solicite sua reativação. 

 


